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O PROJETO DE LEI  Nº 504/2023 –  INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO CÂNCER EM SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria dos Vereadores Gilson Liboreiro da Silva e Eraldo Chamone Marques, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO CÂNCER EM SETE LAGOAS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído no Município de Sete Lagoas o Dia Municipal de Combate ao Câncer a ser comemorado, anualmente, no dia 04 de fevereiro.
Art. 2º A data tem como objetivo conscientizar quanto às medidas de prevenção e tratamento do câncer em Sete Lagoas, na mesma data em que o combate ao câncer é objeto de conscientização em nível mundial.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 01 de março de 2024.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA




JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator



RODRIGO BRAGA DA ROCHA
Membro





image1.png
Camara
Municipal de
Y. SETE LAGOAS

CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

0 R. Domingos L'Ouverture, 355, Sdo Geraldo

- tendi t te.mg. b @Wwwcamarasetem .gov.br
e 31.5779-6300 @a endimento@camarasete.mg.gov.br 99 Sete Lagoas/MG - CEP: 35700-177





